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Câmara Municipal de Barra de São Francisco 

E1tado do Espir ita Santo 

L B I 111 . lt0/87 , 
Reajusta os vencimentos , salarios proventos e pen-
sões dos Servidores municipais, e.z:eeto os dos pro-, 
tensorea e mediçgs . 

A câmara Municipa1 de Barra de são Francisco , Estado do EapÍ• 
rito Santo, uaando de suas atribuições , 

D E C R E 'l A:-

~igo 111- Os vencimentos, salários ,proventos e pensões dos Ser
vidores municipais, exceto os dos profesilores e méd,1 

coa, ficam ass im reajustadosz 5'0% (cinquenta por cen 
to ) a partir de primeiro de o ut ubro de 1987, e , 5'0% 
(cinquenta por cento) a partir de prillle1zo de Janeizo 
de 1988-

Artigo 2ll.. Esta Lei entrará em vigÔr na data de s ua publl.cação, 
retrogindo seus efeitos a Ol/10/1987, revogadas as - , d1spos1çoes em contrário . 

Sa1a Benjamim Constat, 23 de novembro de 1987. 
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Beg. no livro propio 
data s upra • 
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